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Será executado um piso em borracha reciclada prensada, desde que certificado 

através de laudos de laboratórios credenciados pelo Inmetro e atender às normas NBR - 

ABNT 16701-3, em altura crítica de impacto de l,60m; resistente à brasão; resistente ao 

intemperismo; ensaio de densidade, dureza tipo “A”, resistência à tração, resistência ao 

rasgamento, ensaio de deformação permanente por compressão, resiliência, imersão em 

fluído, compressão, estabilidade dimensional. Todos os certificados e laudos deverão ser 

apresentados após o conhecimento da proponente vencedora da licitação.

Imagem 6: Textura das placas do piso emborrachado a ser implantado.

O piso emborrachado onde serão instalados os brinquedos será executado lastro 

de concreto, com altura de 4cm, executado sobre base drenante composta por camada pó 

de pedra com espessura de 5cm, conforme definido em projeto.

O tamanho das placas pode variar de fabricante para fabricante, mas necessitam 

ter chanfros para escoamento da água. As pigmentações deverão ser atóxicas.

6.6.CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1;03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM,

COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS 

EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM 

POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E 

POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO

Será executado o cercamento de 78,42metros lineares em PAINÉIS NYLOFOR 

' f à  SLIM®, com altura de 1,53 m, malha 5x20cm, fio 4,30mm, fixados em POST
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AÇO GALVANIZADOS A FOGO, pintados ELETROSTATICAMENTE, cor branca, 

tampas com proteção ANTI-UV.

Já inclusa mão de obra para execução do cercamento, inclusive a escavação e 

concretagem da fundação para chumbamento do gradil. A locação de acordo com a planta 

de situação e localização do projeto arquitetônico. A marcação da obra deverá obedecer 

às referências de nível e o alinhamento.

6.7.CARROSSEL DE RODA 

Os equipamentos deverão atender as especificações do fabricante para cada tipo de 

equipamento. Assim, os equipamentos serão fixados por chumbadores em estacas de 

concreto. O equipamento é fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 16071:2012 

contendo certificado de comprovação.

5cm

Imagem 7: Dimensões da trama do gradil de Nylofor.
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Imagem 8: Carrossel de roda.

6.8.ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

Desenvolve as habilidades motoras das crianças, o controle do corpo, o equilíbrio 

e coordenação, estimula a imaginação e segurança nos movimentos.

Imagem 9: Escorregador pequeno.

Prancha inclinada em ferro chapa, escada em tubo de 1" e braços laterais de tubo 

de 1". Pintura eletrostática. Dimensões: altura l,20m; largura:0,40m e 

comprimento:2,00m. área aproximada 2,0xl,5m2. Faixa etária: maiores de 5 anos.

6.9.GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

SamufGoiítalo SamirfGonçalves Dantas
Secretsmo de Infraestrutura 
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Desenvolve as habilidades motoras das crianças, o controle do corpo, o equilíbrio 

e coordenação, estimula a imaginação e segurança nos movimentos. O equipamento é 

fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 16071: 2012 contendo certificado de 

comprovação.

Imagem 10: Gangorra com duas pranchas.

7. PAISAGISMO

7.1. GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO

Os canteiros deverão receber preparo com terra fértil (5cm). Contendo todos os 
adubos indicados na composição.

Imagem II: Grama em placas.

7.2.PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO

Os canteiros deverão receber preparo com terra fértil (15cm) e cobertura com 
grama em placas com espessura de 6cm.

7.3.ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 50CM

H ausW j® s»w tos Silua
Engenheira  Civil 
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Nas áreas onde serão plantados os maciços de herbáceas. o solo existfpMKSBS! 
ser removido, numa profundidade de 15 centímetros, e substituído por terra de superfície 
isenta de pragas e ervas daninhas.

Plantas a serem implantadas estão especificadas em projeto.

8. SERVIÇOS FINAIS
8.1 .LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos 
os acessos.

Todas as cantarias, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras 
azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc., serão limpos e cuidadosamente levados, de 
modo a não serem danificadas outras partes da obra por esses serviços de limpeza.

As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustrados, envemizados ou 
encerados em definitivo.

Haverá particular cuidado em remover-se de quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida nas superfícies das cantarias, dos azulejos e de outros materiais.

Todas as manchas e salpicos de tinta e vernizes, serão, cuidadosamente removidas, 
dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das

Será procedida cuidadosa verificação da parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas 
condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, esgoto, águas 
pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, ferragens, etc.

8.2.PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA

Será instalado as placas de inauguração deverão ser fornecidas e instaladas em aço 
(0,5 x 0,7m), com as descrições padronizadas a ser fornecido posteriormente pela 
FISCALIZAÇÃO.

esquadrias.
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OBRA: C O N S TR U Ç Ã O  D E PR A ÇA  NO BAIRRO LAM EIRO NO M UNICÍPIO D E  C R ATO /C E 

E N D E R E Ç O : M UNICÍPIO D E  CR ATO /C E 

D ATA: NOVEMBRO/2023

COMPOSIÇÃO DA ADM INISTRAÇAO -  DESONERADA

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

I8600 ALMOXARIFE HxMÊS 0 ,0 0 4.436,58 0 ,00

I8599 APONTADOR HxMÊS 0 ,0 0 4.556,25 0 ,00

I8598 AUXILIAR ADMINISTRATIVO HxMÊS 0 ,0 0 3.349,49 0,00

18596 AUXILIAR DE LABORATÓRIO HxMÊS 0 ,0 0 3.348,90 0 ,00

I8595 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA HxMÊS 0 ,0 0 3.349,49 0 ,00

18601 CADISTA HxMÊS 0 ,0 0 5.197,50 0 ,00

I8650 CAMINHÃO LEVE DE CARROCERIA (92HP) C/ COMBUSTÍVEL E 
M OTORISTA PI TR ANSPORTES NO CANTEIRO DE OBRA

UNxMÊS 0 ,0 0 11.742,55 0 ,00

18610 COMPUTADOR UNxM|s 0 ,0 0 170,00 0,0 0

18591 ENCARREGADO DE TURM A / FEITOR HxMÊS 0 ,0 0 5.210,64 0,0 0

I8590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA HxMÊS 0,25 6.171,03 1542,76

I8602 ENFERMEIRO HxMÊS 0 ,0 0 8.170,62 0,0 0

I8960 ENGENHEIRO COORDENADOR HXMÊS 0 ,0 0 31.650,96 0,0 0

I8585 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO HxMÉS 0 ,0 0 21.959,24 0,0 0

I8584 ENGENHEIRO JÚNIOR Hx m I s 0,06 17.326,01 1039,56

18583 ENGENHEIRO PLENO HxMÊS 0,0 0 21.959,24 0,0 0

I8582 ENGENHEIRO SENIOR HxMÊS 0 ,0 0 27.750,78 0,0 0

I8609 EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO UNxMÊS 0 ,0 0 2.850,00 0,0 0

I8608 EQUIPAM ENTOS DE TOPOGRAFIA UNxMÊS 0 ,0 0 2.800,00 0,0 0

I8597 GEREN TE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO HxMÊS 0 ,0 0 6.790,81 0,0 0

110257 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA A4 C/FRANQUIA DE 
4.000 PÁGINAS (EXCED ENTE = R$ 0,05 CENTAVOS POR PÁGINA) 1.200 X 
1.200 DPI; MEMÓRIA RAM 512 MB; CICLO MENSAL DE 80.000 PÁGINAS; 
INCLUI MANUTENÇÃO, SUPRIMENTOS E PEÇAS, EXCETO PAPEL

MÊS 0 ,0 0 200,00 0,00

G0409 INSPETOR DE DUTOS N1-SNQC (CEGÁS) MÊS 0 ,0 0 6.207,80 0 ,00

G0406 INSPETOR DE LÍQUIDO PEN ETRANTE LP-N2-G-SNQC/END (CEGÁS) MÊS 0 ,0 0 6.207,80 0 ,00

I8594 LABORATOR1STA HxMÊS 0 ,0 0 5.528,07 0,0 0

18603 M OTORISTA HxMÊS 0 ,0 0 3.393,18 0,0 0

I8589 MÉDICO DO TRABALHO HxMÊS 0 ,0 0 11.198,05 0,0 0

I8593 NIVELADOR HxMpS 0 ,0 0 4.735,66 0,0 0

110255 PLANO DE TELEFONIA + INTERN ET MÊS 0 ,0 0 100,00 0,0 0

18612 PLOTTER UNxMÊS 0 ,0 0 320,00 0,0 0

I8604 SERVENTE HxMÊS 0 ,0 0 3.339,71 0,0 0

18614 TELEFO N E MÓVEL UNxMÊS 0 ,0 0 230,00 0,0 0

I8592 TOPÓGRAFO HxMÊS 0 ,0 0 6.696,79 0,0 0

I8587 TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO HxMÊS 0 ,0 0 5.811,81 0,0 0

I8588 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO HxMÊS 0 ,0 0 5.386,94 0,0 0

I8606 VEÍCULO LEVE Cl COMBUSTÍVEL E MOTORISTA UNxMÊS 0 ,0 0 6.745,98 0,00

18617 VIGIA HxMÊS 0 ,0 0 3.334,41 0,00

Itak) Sam uel G o l a i v e s u ,
Secretário deMaeslrufur; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS: SEINFRA 28.1 E  SINA PI09/2023

m m w m m v í m m

COWQSHXtBS PROfRIAS - DESONERADO
oow.oi

H\M Ollt M\I'HK\' IMII-IOI ( I V t' I Kl 11 I<X Ml | M ,i \ i HM'\ i>r »• I» • MM 1 M

COD1GO B 1 M LN)axl>K CYMjfflrãvvrK P R E ^O ÍST FREtXVIOTXl.
m o  DF. OBRA

10046 XA AJLDANTE DE SERRALHEIRO H 0,50; 19,1 9,55
10498 SEINFRA CARPINTEIRO H 0,50 24,16 12,08
Í185S SEINFRA SERRALHEIRO H 0,5Qí 24,16 12,08
11879 SEINFRA SOLDADOR H 1,00 25 25,00

TOTAL MÃO DE OBRA 58,7J
XI t ] |  Ki \ l s

17480 SEINFRA CHAFA DE AÇO GROSSA, ASTM A36, 3/8" ( 9,5MM - 
74,48 KG/M2)

KG 35,80 8,5 304,27

4331 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA 
INTEIRA, DIÂMETRO 5/8”, COMPRIMENTO 2 1/4" UND 10,00 5,63 56,30

12407 SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE LEI M3 0,0$ 2336,92 130,12
11»| \ \  M \  11.KI \ l s 490.69

M KMl M'

C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,02 502,89 10,06

C1256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA 
ATÉ2M M3 0,0:2 54,09 1,08

C1279 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE 
FERRO M2 0,66 44,42 29,32

C1280 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMA.OS EM ESQUADRIAS DE 
MADEIRA

M2 3,46 24,64 85,25

C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ 
ELEVAÇÃO

M3 0,02 159,08 3,18

TOTAL SERVIÇOS 128,89

Í O I A I  SIMP1 LSI
Üt>0
0,00

COMP. «2
I l\ M K i  l)t  i U M  RF lO P I lK lI M ll l  « M X l I l K i  l ' " M I  u v l i r  ■-11 M

UNÍD UND

CODIGC» FONTE CNtIUUffi PREÇO IN T 1'RH t) 'M  M
MAOUhOiSKX

12543 SEINFRA SERVENTE H 1 0 .5 0 . 1 S 46 9 0%

IO I \ \  M \U  Dl OMKX 9,23
x ia t f k j \l>

10682 SEINFRA BETONEIRA ELETRICA 580L (CHP) H 0,03 25,18 0,85
10280 SEINFRA BRITA M3 o.lõ 100,5 46,23
10805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 14,24 0,71 10,11

IO I \ l  XlXII-KlXls 5?, 19
SF.KMCOS

C4135 SEINFRA LANÇAMENTO DE CONCRETO EM PRÉ-MOLDADO M3 41,84 1,99

C4302 SEINFRA FORMA PARA CONCRETO PRE-MOLDADO, 
INCLUSIVE DESFORMA

M2 54,49 13,08

C1910 SEINFRA PINTURA P/PISO A BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO 
"NOVACOR"

M2 : 25,57 32,58

TOTAL SERVIÇOS 47,65

1QIA1 SIMPl.l^ 
JNÍMÍÍ.C)̂

_  .Jü«f
lO l XI («FRAI 1

ju ir
_í},PD_ 

t!.l/0 
114 i r

Prefeitura Municipal do Crato
Secretaria de Infraestrutura do Crato

H ayskm m pn tosS ü va

C f S S c E  348821 
RNP n° 061941969-5
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M \íM *l O.IRX
12543 SEINFRA SERVEM E h " _

UM VI \ 1 \ 0  M  OltR V i, 23

i l .R \  ICOS

18424 SEINFRA PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA (35x35)cm, EM 
AÇO INOX, COM IMPRESSÃO EM BAIXO RELEVO UM i,oò ■: 753,75 753,75

CO 162 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO BRANCO E PO DE M2 0,12 1174,17 143,84
MÁRMORE TRACO 1:3

C1936 SEINFRA PLACAS DE MÁRMORE PADRONIZADO C/CIMENTO 
COLANTE

M2 0,25 281,96 70,49

TOTAL SERVIÇOS 968,08

IO I- \í  S1MP1 hS 977,51

F.NTVRGOS
HDJ 0,80

101 \I .H L R \1 .| *)"“ 31

Italo Samuel G o n ta v e s  D jn ta s
SeaetãriadeWaestruturo 
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CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA; NOVEMBRO/2G23
TABELAS: SEINFRA28.I E SINAPI 09/2023 ________________________________

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS DESONERADAS

CÍ337 SEINFRA CONSTRUÇÃO DO CAN75fRO ir.» I p I t f f l Ü l i í

Í0537 SEINFRA CHAPA QE AÇO GALVANIZADA ESP Q 3MM ü l c S ^ S
■tâsaTÍfâiMzpSÈ ^ ^ Í l l l i l Í Í i M ^ ^ » 8 ^ f f | g lÊ Ê iÊ Ê Í!M fà $ M M

11695 SEINFRA PGNTAL£TE i  SARROTE DE 3"x3‘ Mata-iaj "  , M
11725'SBNFRA PREGO *5X15 (1 V4’  x‘t3) (APROXIMADAMENTE ^ U N TK G )" MatenaJ <G 01500000
I2543 SEINFRA Mão de Obra H

M w -« ,. WW—  - - - . .  _ w - ?.•______ 36,92
Valor do BDI« Valor com BDi => 103,41

Código I Banco i Descrição ÍTipo Und Quant! Vafor Unit; Total
Csmpcsiçao C4732 SEINFRA _ * “ - - t f  * -  i *a r - *: c, v w'z • v Ip iO e fíQ Q ^. m m m

,' * V = V "  - ‘ a* -3  i',SS ■- ZZV  -  -‘ .  -M

}:<».. ma 1S0S7 SEINFRA Maíenal_ _  M 'f^a_ÔOpOM^ m § Ê $ s $ s
“ I05B: SEINFRA -V  , - i  -  , : v . „  ,A  .J  u. Equipamento H 63 30 i p S i l i T T

I0703 SEINFRA CAVINHÁO C/ÇARROCERIA DE MADE1RA HP 13B<CriP' Equ'paments H 0,0120030 2 07
12916 SÊÍNFRÂ C5RASÍBOS PARA CERCA Materml i<G 0,0300000 W i S S ^ m ^ ^ S 3 44
12543 SEINFRA Mâo de Obra H 0 60C0C0D '!£ | t i í;Q S
19052 SEINFRA BEÇA DE VADEIRA ROUÇA (EüCALtPTO OU RBSIOíttS. EQUIVAw£N^) O * Maleral* '  ~~ '  U,\ :ípí0i6S7|Q9Df' ' í f M s M o p í ^ l 5? ^ 4,70

19053 SEINFRA -  * .  v a ^ s. - * - '  /  -  r ■ -  »■ ' ■"w  * :  , a  .  «

MO sem LS => 11,08 LS=> 0,00 MO com LS => 11,08
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDi => 25,86

Codigo Banco Descrição Tipo Und Quant. ''•'lCr 1"» Total
101205 SINAPf . - c v ‘, w» -  **_a n r  r . ^ k ' A v . - o  z v  . v ; URBA -  URBANIZAÇÃO V 1 0000000 35 83 Í| jf| p ^ 8 3

■v i a *, *.  . :  «“- v  —

>,M5 -.*#ca s r.v  v -i  "'s*-*». i y a j -  nÃRC içA ^ i a v - - ^ - ;  “  - v •< EKJ09000
' 'e S W Ç A M e f íT p C E ^ » ,  ALTMf?A U V R ES E X 7  5  5  « ,  CQSÍ 5

y M M I I B M w w w M I iNÍFAíAyAQ-. A £ jm iã }ü  '  > 4 ' ■lllllll i i l l i s l i
? '. sm LS => 15,65 ' ’ LS => \ . — Í/O =0,T _S => 15?65

Valor do BDI => Q.00 V^or com BDI => 36,83

Código Banco Descr.ção Tipo Und Quant. Valor Jnit Tota;
C0326 SEINFRA Ip lÓ Q ^ Q g l, f i l i ^

|6^j#3 > sí© fí' 7 -: Y3Sopçopf S & à B lH H
Eqaipamenta H 'lISiÇMPOÕO] t i l ! ? p ^ p e i íS 4 f | S T
Eq^upamento H

Ipsü.t c '^#IMsq<^0-p f
MÒ sem LS => "S38 u3 -> MC cot. _3 =>

Valor do BDI — Valor com BDI => 104,47

Código^Banco
§flg?83Í5Ét88S$§

12543 SEINFRA

CARGA MAKÜAL DE TERRA 
CAMINHÃO SASCULANTE 8 WS(CHI)

MO 50- -S  ->  
Valor com BD! =>

11.06
23,65

Código Banco 

ÍG690 SEINFRA

Tipo
CA*GA fRANSPQRTE E 
Equipamento

MÓ sem LS =>
Vdlor do BC! =>

0,QQ

Quant.|ftüí$£iP!;;o;i85aiô? 
o"õõ "

Valor Unit|Pfjg|i| Total
f s g y f j
Iscii/v 
....õ’oó

32.17

Códyjo Banco
í l | | p í S Í ^ ^ Í ^ | l

W & 8 B Í 0 t à M
J2543 SEINFRA

Descrição

s e r v e n t e '

_TIP°
LASTROS

Quant
...........

m w m '.-í ;30QQQOÇj 
.... ..........0,00

Valor ü n t

.....MÒ com LS =>
Valor com BDI =>

Total i
I »liia
....24,00”

112,70

asHjrae-V) 
■$sxmaíà 
:fnàtiitKí v
)‘toO!UU

•i.tóèiinoíl
rtnsanié :̂

Código Banco 1 Descrição ___
-  -  .  • *. -  - i . - -  :*.■ . . ( . ‘ - i

{u ,*o «uiNf -íA AREIA MEDIA 
10445 SEINFRA CALCETERO
10612 SEINFRA" "  CÕVPACTAOÕR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 {CHU~
J0725 SEINFRA COVPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CriP)
^24Q3^SE1NFRA ‘  PC □£ PEDRA 
12543 SEINFRA SER\/& TE

‘ m :  s :. / .  v c  i > / > -
wi* .  ~ ‘ ^ i  * -v -4  r ' >  v . -

T id o

Mão de Obra 
Equipamento 
Equipamento 
Matefial 
V .  s C *
•\ ■ j

MO &-,., —  - 
Valor do BDI =

Und Quant. Valor Unitl Total
§|||^S|pjív|| B W i f e ^ ^ 9 Í p ó í Hig!§|5;5f

|S|íg^g|pí(j 0,0568000 m m m s
p Í Í l p 5 ^ | M l i l

'^ ^ W ^ M Ê 0 Ê , f f ^ ÍG íZ C Í

Í Í ^ S ® l K i S f i l S í ^
| S 't^ p 5 3 Í}S Ô p Ç ’S&

0,00 V.O ccrr. _S => 
Valor com BDI =>

Código Banco "MPrição iTipo Und Quant. Vator Unit]
Comssssção C4310 SEINFRA . A . i \ ' .  * 4A»A w v • ^  . iSrw 5 C a '.a í “ V -•‘V -A  Z 3 "A •

COMPACTAÇÃO MECANIZADA
PfSOS EXTERNOS l| l| | | ^ ^ R 8 Ç ? ^ ll| | Í:

AREfA MEDIA MatenaJ
10445 SEINFRA- i f l E l W i i F i

Eqtrpamento
IÕ725 SEINFRA COMPACTADOR CE>LÃCA VIBRATÓRIA HP 7_(CHP) ~ Equ-pamento O.OWODO

» 0  DE PEDRA : ;| ^ ^ ^ ® | | | Í r : :| | 4 i ^ ^ t e w | | í à | ^ | f i| | ’m
hSs!í~0 12543̂  SEINFRA M SníeObr»

19378̂  SEINFRA - . - :  -  -  -* *, .*, *. i . \ Z ”  " - v 'r _ _ ~ Í | b | l f ^ í ^ í W f f s
* ' .  \  -  w /*. : . w

“  -  “ V < *. ■ .  V \  c‘ ■ -
MO bvi.l l-w -

Valor do BDI =
8,80
0,00

0,00 MO c:m _3 => 
Valor com BDi =>

Total§62Í£
W 0 &

S:p^'
SSiî

Italo Samuel G m a lv e s  D jntas
Secretário défffi-aestrutufs 

CREA/CE 34?555RNP 061867931-5 
Prataria 0107007/2021-GP



*. PREFEITURA t)Q

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS: SEINFRA 28.1 E SINAPI 09/2023____________________________________________

L COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS DESONERADAS

d

r&ssufTiQ '

Código Banco : Descrição

•WCSITS S&NFRA. ^ARG£HA38A DE C lM EN TO ^A R EJAS^I^i^tlíA Ç01’3

J2391  S E IN F R A  P E D R E IR O  

"  I254Y ÍS E IN F R A  ~ ~ S E k V E N T E

Santos Silva
fira Civil 

CKÈA -CE  348821 
RN P  n° 061941969-5 ttalo Samuel G o p l v e s  D jn ta s

Secretário dejWraestruíura 
CREA/CE 34ÍF5S5 RNP 061867931-5 

Portaria 0107007/2021-GP

...:4 ,3.5 .j 
; 6 ,0 5 ;

............................ ......... .............................  ..................... MO sem LS => 11,18 LS =:» MO ío .t . _S => 11,18
Valor do BDI => o.oo; Valor com BDI» 27,49

Código ; Banco Descrição T>P° ! Und Quant. Valor Unit; Total';
Camcaaçití I S M W * S ^ ^ S PtSGS INTERNOS P l P i P I l i ® lp . ; t t (ã p p i r ■M §£T:5$m

TR A ^ O '4  ESP =  1 5cm
insuma lÍofp82Ô00|'i E l S s S W S l S E

1Q805 SEINFRA Mttertai S l i l o o l o p l
I23SÍ SEINFRA- ' PEDREIRO ‘  '  '  " " ...................... Mãoda Õbfs 1 ODOOOOO 24'6 é m W Ç M 1

M Ê ç Ê È È S Ê ê . l ! É ^ f e ^ ^ 1 ? 3 I Í Í Í ';;Í^|5MÒÔd|' M l § 2 í 2 3 l
MÕ sem LS => ~45,3S _s => 0,00 MO com LS => 45,39

Vaior do BDI => Valor com BDI => 50,80

Codigo Banco Descrição J 1 P° Und Quant. Valo Un t Total
Compostçâo C160S SEINFRA LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E  LANÇAMENTO LASTROS i H s ü p i l 1 ~ £46 4S

" Ju .w® JCiNr ívA "MatBRd l l i ^ c í i o ? 1 ^ H ^ Í 4 |
10280 SEiNFRA MatenaJ 0,B782000
10805 SEINFRA l l É É i i l í l l ! ' 2̂2Ô 0pDí?D 0 D |: « | ! ^ S ;2 ç |
12391 SEINFRA |||2p|Ípo|jí

SERVENTE _ _ | ^ ! 16,ODODODC S i f f i S I S B S . | § f ^ i ? p a l
MO sem LS => 343,68 LS =>""’"' ... '"Ò”,00 " MO comTs => ’ 343,68

Valor . 0,00 Valor com BDi => 846,46

Codigo Banco 'Descrição Tipo Und Quant . . i . -  -■ • Total:
Composição C4624, SEfNFRA -  '* _ - _* V  K‘ Vw * i l *  -  'C A "  ~ I  J ^ V PiSOS l ^ i i o a i p ^ i4i,S8:

• , . - A V . : .  w v  ,  _ s _s ' . v * , - ;
10103 SEINFRA AREIA WEDJA Matef<at - • V p^oj g20001

I344* SEINFRÁ" -Mm 3QÕOOÕF
C*MENT0  BCRTLAMD W M M Ê p S M - :;.;: - 2jè:£SH>0DÍDÍ í. W ^ E E S l ^ E E l i

‘  11328 SEINFRA Mão de Obra
12543 SEINFRA Mão de Obra

;v: j  ■ . ^.121
y ________ '"eiT?^"" ------ MO cor-, _5 =>

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 141,98

; Código Banco Descrição jTipo i Und Quant.; Valor Unit; Total |

Composição C247S SE/NFSA rí\T A  EPOXl £ «  PÍSQS C/ SELADOS E  EMASSAM£.VrOACRÍJCO S B P S I
ICC45 SEINFRA “ • V : 1 ’ , í

Material .........:

;teSHMÍ®Wí®;| I1488SEINFRA LiGUfDO PREPARADOR DE SUPERFÍCIES « l ü i i l t l ®
I15?t SEINFRA KG )>íV0;8M0Qlj0|
11856' SEINFRA SELADCR A€R*UCO Matsrial 0,3000000 7 ‘.à ü l l p ^ f ô !

11890 SEINFRA SOLVENTE «/TINTA EPOXi E BORRACHA CLORADA M 8 S S I S I | I ;.õ;o kk^ cI
'  (2093 SEINFRA 0,3530000

msjffs I23S5 SEINFRA 1® p S i ! l p ^ BlIBoDifôÔgf
‘" " ' “t s ^ r .... ......  o,òo MÕcornLS=» ... ~'gjj'gg-

Valor do BDi => 0,00 Valor com BDI => 128,38

Código l Banco Descrição iTip o Und Quant. Vaior Unit Total
CofflBCSrçâo CC057 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA I I Ü 5 Í p l Í I > '

íá M ^ ^ im M Ê m É ^ É ^ Ê Ê M Ê É v v m Ê Ím & M Ê M ^ M m ã m Ê Ê Ê Ê Ê Ê
CGffSjKWSÇ&í N ^R O S U Ç Ã O Ü W nsR M U S  X

:̂ W p i i i i l l
CampefflçSQ C 3 3 » 'S E & ÍS » V í C A V - -  "5" c v  s - \ » r ™ \ ' 4  J W ü  \ w » 0 -  -.«■ » A n 'A V » C*> ’ i  V -N ' Q.300OOOD

tnwna W §& (ftól^3| I I S ^ P S &
I2543 SEINFRA M âa de Ob^a 7,0000000 f l l s f l l ^ ^ p p ? 129 22

MO sem LS => *319,68 '“ ..... Lg ^ ;' - ...............'"o.ocT ....l/ Õ  com LS =>........ . 319,69
Valor ao BDI => 0,00 Valor com BDI => 435,41

Código 'Banco Descrição ;Tipo !lnd Q iiint Valor Unt Total

f í ^ ^ ^ s S ^ Ê ã
1 0000030 í C f f l i i l - s S

I l É f i l AJwDASTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra M f g j P l X'::/l;p® Ô Q £ W W ! 0 0
1049S SEINFRA Mia de Obra 'IX ^ P P D Õ g ,

1 _  ,  -  '  =  LVV * —  / -  *,v 0 2600000
11691 SEINFRA PONTALSTE1 BARROl E  OE 3’W Matenal l l f g l l f j M^-ZPOOGOO! p í :p ^ Í 9 3 Í :

11728 SEINFRA t  ‘ h .  * 4 *|VA" V -S  ■ * * »A > tv fp ^Q Õ O P i
11846 SEINFRA Material vví'l^0ÕDÒQ] JW M

*;$i^morS|S^- '  nS16~SEINFRA TA8LADE {' DE3A - L  = 3Õcrr. S ^ y ^ - É P B B ^ S S gíiií^QQOOOÍ 14 94
MO se m  LS => 58,40 LS => 0,00 MO com  LS => □ OtHU

V alo r do BDi » 0,00
•

V alo r com  BDI => 123,56

5 Código Banco Descrição *IlP° Und Quant. Valor Unitj Total
C1258 SEINFRA iÍE 6 0 ^ Y )^ 0 $ W W M ^ : I f ^ Í? l lÍ í4 iÕ 9

12543 SEINFRA :1 ; ;3 ^ m p c íi K 0 9
MÒ sem LS => “T C o s ^ ” "■'■''"'"Ts=>... 0,00 MO com  LS = > 54,09

V alo r do BDi => 0,00 V alo r com  BDI => 54,09

í................. Codigo Banco De^frção Tipo Und Quant. Valor Unit]..,v,,.
Co -T ço siçâo Cflfl56 SEINFRA ■ . . . —  ■  V A  A**-*. ,  ■ '  r  -  - i ,  Í-.A * 1,. • • ■ &  „ ** J  i - M í N ------- ;| | g | ^ Í p Í |

C/ CAi. HIDRATADA <1 2.8) JA \ ' V Z ~
10108'SEWFRA '::;>Ôi2?tÍÇÍÊ- i t t s s

i^sjito 13441 SEÍNFRA CAL HIDRATADA MatBTiBi l I l l l S ^ D O ; i s i a i a s

10805 SEINFRA K G

’ « i lS TÍ^OlO CESÂMICO CURADO 9X19X19CW i ü ^ ^ i ^ p ü i í g fíSIsIcoiilwi *24 55

J2393 SEINFRA l l | l p ® ^ ^ ^ ^ » : l i i i Í | P l ! Í f t l l S i ^ ^ * I J ^ W r Mão de Qbfa I P S ^ W í 8,5000000 W S S f i ^ ^ ã &
m f â & f f i 15  43 ’ ^ v f ; | Í t ^ Í 53

MO se m  L S : L S => 0,00 MO com  LS => 375,19

V alo r da B D I: V alo r com  BD i => 576,54

a
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i
PREFEITURA 00

CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE PRAÇANO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS: SEINFRA28.1 E SINAPI 09/2023____________________________________________

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS DESONERADAS

Composição
Código ' Bancote|i|p!ÍÍÍÍl^®l

10301 SEINFRA 
1108S SEINFRA 
J23S1 SEiNFRA

'Descrição T ip o

DUAS QEUÃCS DE 1MPERMEAB1LIZANTE ESTRUTURAL OiLUÍDC C/AGUA E 
EMULSÃO ADESIVA TRAÇO 12 41
CÍMENT 0  ESPECIAL iMPERMÉAB)LjZANTE N.1 Maíenal

PEDREIRO 'MâodeObfa

“ ■ '  .V s " .  -

MO sem LS = 
Valor do BDi =

2,42
0,00

MÒsemLS=> 5,19
Valor da BDI => 0Ô0

Quant.:
! I § Í § l f

Valor Unlt! Totall
jM m

2 0000000
jP ^ :^ o|ÔQ15
to^oqoooqt

0,00 MO com LS => 2,42
Valor com BD! => 14.31

Quant. Valor Unit Total
I P I P I » l i i p p i * ü l l l l l i i l l

I ^ P ^ i O Í : M i l o l i
^lõ ô s .p õ ?

2 42. :  : | | ® É I2,771
ò;òô' ,VO COT lS => í',Á's

Valor co'” BZ = ' 7,42

Ccmpo«tç8Q°
Aunliar

Código Banco 
C3246 SEINFRA

Detenção

J2331 SEINFRA PEDREIRO

TJpO
*.*« AV*S.a» A'0 
. .a * -»
AROAVíuwA-ÍF C V - - -*

Quant. Vaior Unit Total - .
e,oo 

*4 50

^ ^ ^ É S S S i l 0 8000000 H Ü ^ J
MO sem LS => 29,26 LS=>"'" ?.*----------—  => 29.26

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDi => 34,25

Código 1 Banco Dpscfíção Tipo ! Und Quant. Vaior Unit; Totãi]
Composição C1Ô63 SEINFRA -■ '“ v * :  = " ■  - i  -  ^s*A' PtSOS EXTERNPS i l t l i l l  ® Í | ^ 6 ® |m s 3;:ís 1

hSDRATAOAEAgBA „  _______  .
0 2500000 ■9 10 4 78!fesajn^S;|íí®jl 10044 SEÍNFRÁ' Mão de Obra

10106 SEiNFRA Malefiai 0 0304D00 7':ll3;a4;

íjM ^ S Ê m M Ê ^ fíê jS ^ S Ê S ^ jfÊ S S fâ CAL MiDRATADA ^■;:í?:WP--: E ^ ^ 3 7 ;Í

CíMEMO PCRTLAND ^ g l j l i;| I S i l ^ p p S iS 'p ;4 í ]

J1227 SEINFRA Mão de Obra 1 |S|W |:S || 0,3500000 9 46

11861 SEiNFRA Materi3l '“' ^ ^ oqòopT “ 735^5|
MO sem LS => ....13,23..... ........LS=>...... .... ...........ò7õo“ VO c c r wS ->

.... - 3 2 -

Valor da 3DI =>

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Total

. .  , : C0773 SEiNFRA CHAPIM PRE4SOLDADO DE CONCRETO • -  -  _ « a - 1* m ^ Ê r n -
{.:r-.t'3Si66:

'; Íniaíin o:w ;|;i9;l 10103 SEINFRA Material ' . i E ® o â o i ?>:n:Q;33̂

Í010S “SEINFRA AREIA GROSSA Maíenal ^ ü w l o o o o f

10121'SEiNFRA ARSüADORfFERRcíRO l l p p ^ p - ':H/:Q;sopqoõr ^ f S Í3 3 i

IG163 SFINFRA K3 >::iP’̂ EÍdoçjf S ! : v£ s 9]

1049fi'SEINFRA CARPINTEIRO Mio de Obra ^ S i p p w , 0,7000000

10528 SEINFRA CHA°A COMPENSADO RESINADO 10MM {1 10 X 2  20M) Í||^^QOOOOD| :s ^ S -
1Ô632 SEINFRA ^BETONERA ELÉTRICA 580L (C H P )..................... .. '‘ |;?;Q^p0ÕS'f ;rí ^ : :0i5O'

13905 SEINFRA “CW ESTO PORTLAND ___ _ Material 17 3500000 W M í m ê ê ^ M s u m
1*605 SEINFRA Matenál P 1 0 m |soo(

í^ r^ iJ^ íp S M íh Matana! i | | ® ^ l l E S lS ^ S
12391 SEINFRA MSq de Ôbra •.vVi::;fl;ioQOQSoí

12543'' SEINFRA Mão de Obra fl;Í| | | Í^ E Í0 ] '5,46
MO sem LS => 

Valor do BDI =>
63,79

0.00
Lb=> 0,00 MO cor- _s => 

Vaior com BDI => 136,66

= Descrição iTjpo Urd Quant.. Valor Ur't Total

Composição C2475 SEINFRA 
10045 SEINFRA

V ' . .  '  ? \ ~ Z Z - t V *  "AM -», “  V- » PISO
MSodeÕbra

1 0000000
1 f | Í| ^ Í® J 0 Í

IspM ilfl

W ^ ê M Ê Ê ê ê ê ê ê ê í
S j H l p S E i |;»|fí3Í21:

1 «oo o c iN ™ ÜQufDO PREPARADOR DE'SUPERFÍCIES Material 0,2500000

11511 SEINFRA MASSA ACRILJCA PARA PINTURA LATEX Matenai m m â è 0,9900000

SELAQOR ACRIUCO
11890 SEINFRA ~ SOt-VEKTE PTINTÃ EPOXl E BORRACHA CLORADA IlilíiB S O P pS Í 9 0 B 3 ^O

I2093 SEiNFRA TINTA EPOXi PARA ACABAMENTO i g l ^ p s i |j|;22^t
2*000000 W M Ê & ê S Ê Í ;'||ijÇO,74

i* ■ 90,85 ■““ "‘''T s = > "" ................ "à"õò~ ..M Ocomts =>'’''' ....  90,S5

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 128,38

Dcscn^ão Tipo

3,03
0,00

Valor Unit;
W ê & ^ ÈPtp$|p|

5,73 i 
3,03

10Ô40 SEINFRA " AJ JDA.NTE DE ARMADOR/FERR0RO 
10103 SEINFRA ARAME RSCOZIDO N 1B BWG

Tipo

3,46
0,00

-cnsesiçâo

irsjma

Código : Banco|f!iM^p|i^||l!
J0196 SEINFRA 
10498 SEINFRA 
1052S SEINFRA 
10963 SEINFRA 
Í240Ô SEINFRA

'Descrição

BQNTALETE^ BARROTE DE 3^3” -  APAREuhADO 

“ -,i % ' - » c  -  * -VV M

» 'iM -.A * .*  '  - -

;Tipo 
i »•*•,.

'MSo de Obre

Santos Silva
éíra Civil 

i-CE 348821 
RNP n° 061941969-5

Quant. Valsr Unit
i1iíBBDOQÈ;\
0 oaooooo

^^OQDOÓl
•OiÒÔÕQOÓOr
^fiiooóoot--

0,00 MC c o - -S  - •» 
V^orcom BDI ■->

Quant. Vaior Unit;
^OQÕBôi!?
i^Ü C tó D Ji
\é^ooS'ó'?i

lp p í| ;lC f# ^ 9 5 s

?>IH8;1;7:Í
3.46'

11.96

Total
(r^»Í3ll

34 53pSisí
••£/&Í5j!r"'i;8â|

ualo Samuel G o r A e s  D jntas
SecfetifiQdeJfMstrutiifG 

CREA/CE 344559RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP



PREFEITURA DÓ

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

j  CONSTRUÇÃO DE PRAÇANO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS: SEINFRA 28.1 E SINAPI 09/2023____________________________________________

COMPOSICOES DE CUSTOS UNITÁRIOS DESONERADAS

12430 SEIKFRA TA3UA EM W

MO sem LS => 149,1? 
Valor do BDI => 0.00

Composição

In&ana

Código Banco
CQ643 SmFXfi 
JQ109 SEINFRA 
1Q28Q SEINFRA 
I0e62 SElNFKA 
J58Q5 SEÍNFRÂ 
J1505 SEINFRA 

"12543 SEINFRA

Descrição

BETONSIRA ELÉTRICA 580L ÍCHP) 

'PEORISCO

ITiDO
CONCRETOS

Matenal
Equipamento

>*j -  = i
Mm asm —

Valor do BDI => 0,00

C1804 SEINFRA 
~I239Í" SEINFRA-  

I2543 SEINFRA

: Descrição
/ ,  w  * '■- \ -A . >. ~ -s  t L  ■ * - .s .* * :* '

ESCC^AWENTC TUSULAR TJPO CONVENCIONAL 

'  v .\

Tipo
CONCRETOS

W íI ^ ê Ê È I B Ê

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

l i l S l i i i p l i j l

MO sem LS = 
Valor do BDI ■

Composição

lisumo

Descrição __  _  _  _  „

10108 SEINFRA ARBA GROSSA 
«8 05  SEINFRA CIMENTO PORTLAND 

PEDREIRO

jC ó d jg o___ Banco
C406S S e Fn FRA

12391 SEINFRA 

'  J7694~SEINFRA

!TlP? _
c v  ’ t

Mfede<
“ a --*

MO sem LS => 
Valor do BDI =>

55,91
0,00

Descrição
Rs GUlARIZAÇAO

CIMENTO PO*?T,AN3
“Mia de Obra'

cod,r  E

I2320 SEINFRA

MO sem LS => 10,94 
Valor do BDI => 0,00

A M A N T E  DE ENCANADOR 

:* *-■>. ■ -
MO sem LS => 15,42 

Valor do BDI => 0 00

1 3350000

>_ 0,00 MO com LS => 149,17
Valor com BDI =:> 238,31

Und Quant. Valor Unit Total
P i f p p ^ 1®i mMmfiõi

É p Ç i iíH P Í ; 0,8569000
0,6270000

Ü É W0MM. 0 7140000 l¥Íír? ';Í^I8í
KG i?SpÍâ;:̂ feb000i'.: 247 79

0.2390000 :•.’'. v''í>!:2lj:Ô0j
€ 83QD03Q 13 « 110 76:

LS=> __________ _____
Valor com BDI => 533,00

Und Quant. Valor Uniti Total
í v l f e l l l l # !

2 00D000D '•vV..:.;;;;:;4e,32Í
. . . ' :«ía^3Í3oõt íW ^ < r^ M § ã w ^ ::i:kí?v:;; . i B j è í

LS => 0,00 MO ccn" _3 =•» 159,03
159,08

Und Quant. Valor Unit Total
1,0000000 4717
0 8500030

i l s t e f e p Wi1:%'íMMi
iss ? 1 ^3 liiõ p | *3 48 ^ ■ m & m

LS => 0,00 MO com LS => 3,98
Valor com BDI => 47,17

Und Quant. Valor Unit' Total
l i p p w n |.:.Í;:i.^05BSBOD| 493,84

m* Éêf&;í$a8Sòs!
KG x m ã m ã ti

íSií^á^OIWOCKjP Í9 í
fk:siíH2;9raat5ÕDlm z^ ;0xs^m $¥& ic
V.vV^iSOOGpQi 423 70 429 70

LS => 0,00 MO ccrr _3 => 65,91
Valor com BDI => 498.84

s 'J Quant. Valor Unit Total
| i I :̂ Í » o e |

p t o U É i
>'#y.;Di15!3£®ÒÍJi.

mmBMmÊf. 0 3000000
S í p g S # ;' ;'\;'ô;2mooó'ò; ;;íArí.iyHi>ÍJÍ;

LS => 0,00 MO com LS => 10,94
Valor com BDI => 12,37

Und Quant. Valor Jm t ............Totai!

MO c c - _S —  
Valor com BDI =>

Conwssiçãn

[jntómâvHli::,:

ífH S

wn.KW^aa
jirtamtólpi#;

:í:-

, ,  ■ v * -  ~ v  ‘w  c - r, -
ADESIVO PARA TUBO DE PVC RtGIDO 
ArfÜ0AN"E DE ENCANADOR

ENCASADCR

or ünlti 
24 03

Código Banco

10028* SEINFRA " 
10043̂  SEINFRA 
n i8 0 ‘_SEJNFKA 
11303 SEINFRA 
11668 SEINFRA

Í | l | M í l Í ^ p E Í Í ^ ®

De^c^ção

. -  A ’ - j -  5» '*<• r i '" , :  .
AJUDANTE DE ENCANADOR

JO E L H O W c SOUjAVEL COM RÕ8CÃ DE 2SC3W’

ENCANADOR

Código Banco 
COS34 SEINFRA 
I0TQ9 SEINFRA 
10441 SEINFRA 
J&MS^SEINFRA 
J2M2 SEINFRA 
12381 SEINFRA

Código Banco 
0150® SEINFRA

; Descrição
~j  » .  .  “ Ç./ t V A  i - S - *  \ ~ '  V  V
AR3A MEDiA 
CAL HIDRATADA 

"CJtfÊNTO PORTLAND

Descrição
* X V  *‘ *V * Kf V p  .  *.í •

^^^sl^^KI8^8iglPi#18SS#^Si

[antos Silva
Civil?nneín 

rC E  348821 
R N P  n° 061941969-5

H P

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 24,03

ÍTioo I Und Quant. Valor Jn 't Total:
1.0000000

U títiia l %fj||3iO^QPPt i i s Ç p t l í
.? | lo ^ M t ío f J M p ^ 8 2 J

Material S S ^ B Ê 0,4000800 i ^ S S l

M^ertal s m i s i l i : ! S S @ I l S s i S $ p f 0 24

Mac de Obra § 1 ^ .1 1 1 1 ! .:;m P i^o ó Õ 5 r W I p l i E ^ S l E S i ;s $ | | | S S s
MÕ sem LS => 8,52 LS => ..... '"‘"o'0'ó" MC CC" - -  => “ 8‘52”

Valor do BDI => 0.00 Valor com BDI => 11,71

!TÍpO Und Quant. Valor Unit Total
1,0000000

Material ::::;Í|Õ pSM ÇD | í p i | | p ^ ^

i P ^ l i á i p í - 10,3700000 S S8

l p ^ l M Í | p p Í ^ ^ I Í ; S I KG W |l|Í6^9|Õ|_
f e i S l i i l , ^'s^OQÔOWÕf 7473

Mão de Obra
MlliOZÔcSpòí 7^ í̂ J 4 Z \ :

““15152 "is"=r"' ^""" 0'dõ'' MC c c ' _S => .... '̂ "̂'52

Valor do BOI => 0,00 Valor com BDI => 257,02

Tipo Und Quant. Vaior Unit! Total
LASTROS |Í|ltf)POg0W| I | | v f p g ^ S | g | :

Material lifli2Ç$QOPO| S ^ y T ^ i
Mão de Obra

MO sep*-LS => 18,46 wS => u,uu ccrr. _ a " 18,46

Valoro ^ T S sn. 0,00 Valor com BDI => 139,06

Italo Samuel Q o p a lv e s
Se«etárie de^Maestutur; 

CREA/CE 344'55ffNP 0618879; 
Portaria 0107007/2021-GP
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' PRÍreiTURA SO

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇANO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA; NOVEMBRO/2023
TABELAS: SEINFRA 28.1 E SINAPI 09/2023_______________________________________

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS DESONERADAS

Código 1 Banco 
02150^ SEINFRA 
10043̂  SEINFRA 
i i m  SEINFRA 
J1763 SEiNFRA 
12320 SEINFRA"

Dcjw ^ ç í ';

AJUDANTE DE ENCANADOR

-v -  . ■ V , í ,A í i '  '  2 V ¥  *

T ip o

Mão de Obra 

MSoTaObra

Und Quant.
1.GOQOQOO

PPl^QÕÔÔPPf-
I P I l i i i i l l i i

-
0,00

V~*ar tímt;

MO com _5 => 
V^orcom BDI =>

Total'
p p p i l l l

0 43

77,78
MO sem LS => 

Valor do BDI =>
22,99

0,00

’ Código 1 Banco Descrição Tipo • • ,.j Quant. Valor Unit’ Total'
C3505 SEINFRA DISPOSITIVOS DE PROJEÇÃO •; i:Í:.^pSÍ& 0fe
10121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO Mâo da Obra « i t e ® s É s í?^á^0PM S0l. .".;:{': :r':::!.;'24v16;

;.ltóuííffl>KfWá& 10878 SEINFRA COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 3/4* 0 200000D
11932 SEINFRA Matenal 0.6390000 m M Ê m
121S7 SEINFRA MatenaJ 2.70C3030
12391 SEINFRA Mâo de Obra

tnSaiKO I8233 SEINFRA CHUZETAAÇOGALWWCADQ 3/4" Material ü l W m íM ^S ?i P i^ l í S í '
W. -rs,-.. LS => 0,00 MO com LS => 48,32

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 135,56

t S S M S m m
-  - í é & I h n f S a

MO sem LS = 
Valor do BDI =

4,83
0,00

Valor Unit
.........l l p i l l

Í2£l'6|;

0,00 MO com LS = 
VaJor com BDI =

Total
W m

‘ 3
*4;

4,83
5,27

CcERgôSíÇâiJ

Código Banco Descrição

CAR30NC -  EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVREI 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDApE -  ATI, INSTALADO SOBRE PJSO DE

■< J„ ÜNAr \ .J W . . j» C , iU * - .U b N M E S

a*1*44 . isa-  f  7» rc%*.sr*»i"<c - r v  •M^n.v.ve

00042434 SINAPI SlMu^ADOR DE CAVALGADA TRIPLO, £SÍ TliBÕ DE ACO CARBONO, PINTURA Material 
NO OROCESSQ ELE"ROSTATlCO -  EQUIPAMENTO DE GiNAST SCA PARA 
ACACEVIA AO AR LI /RE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE -  AT Í

Tipo
' u r b a - u r b a n iz a ç ã o

* 3 £ ^ ç ^ ü t e S G S  

« E H  -  SS8VJÇOS. DfVERSOQ

Quant.
. . .

1;7638000  ̂

1,0000000

V-ilcr y»»w;

24,45

! s í í75^5R

MO sem LS -  
Valor do BD =

:
0,00

0,00 MO com LS => 
Valor com BD! =>

Total
P Ü 3 I

l l i g l l j  

'  ÍM 2

!':;CÍ:7Ív4a]

40,22 
-  -

Ccr^posiçaa
Aux-lar
Composção

Código Banco

S330S SINAPt

00042433 SINAPI

Descrição

1 .*-. s S -  - / ' T S - C  " \ A -  C -  ,n A » - A . - W : 4 - . , ‘ » 
A .a „ r V  í  -V ■ -ÍT J M  iW  3*. -  *’ l ‘V ' t j *  5C. o'. - ’?• r  '■ '«. =

NO PROCESSO EwETROSTATJCO -  EQUIPAMENTO DE GÍNAST5CA PARA 
ACADEMsA AO AR LIVRE t ACADEMIA DA TERCEIRA <DADE- A Ti

Tipo

MÇOStHV£RSOS

£»VERSG5

V .  -
Valor do BDI =

Quant.

2^93SQ0Q

1,1487000

f i l o ^ I o o i ';

Valor Jnit

te 62

MO com LS = 
Valor com BDI =

Total
liáiiiloj

^ g j

:;x4l?:SS;1S|

52,29
4.866,60

CcrnocsiçSQ ^

Corapesiçãe
Aux&ar
CorRpssiçãa

■:SÊmMÊmÍM
Cemsosiçâo '

Çôrrpa&sãfl 
Aux^ar 
“  , •« ,4

Código : Banco

* 1G24Ô8 SINAPI, 

S^"S& |APÍ 

m z m k P i

s S72S*'Sí8A)?í, 

SB30Ô SfNAPf

N*

00004721 SINAPI 

Q0Q42437 SINAPÍ

Dcscnçao

- . _  .*  ' 5  ** V W  '• ¥■
JüKwEiRA IDADE -  ATL INSTALADO SOBRE PiSO DE CONCRETO EXISTENTE

- V f  ’ i j ;  r ^ V ^ ^ S E Í - V C V E S  t
*-< ' *rz\ . . . V - T  ./'■O « - ■ * * «  MAS f. A» *57.?*
................................................. P « E U | t ò ^ lJ W » U & i ? s 1 ® .ííD il -

Tipo

i ..-. = i  JV—  6 FSL MA »CC V -a -A .  2“

A-x.JWAÍ <■ -  ‘  S ,7M VC1 u V l  - t  =.M£N*C T  ARS_r V t -  A -M  TA
P A R A C O S ÍtS A P lS O ,P R E P A R O «E C á ífg C O C O M S E W iA ^ C * '  ' xx

■nL t *5M \ - / n" 3 ^ 'M P L 6 lí^ JT«? | S  ,  N

% S E W g ^ O O W E N C A I ® Q S Í íO « R ^ B í T ? ^ $  x . . .

ROTACAO VERTICAL OUPlO EM TUBO OE ACO CARBONO, PINTURA NO 
PROCESSO ELETROSTATÍCO -  EQUJPAMENtO  OE GJMAS^CA PARA

'- *  - *2 -i r*—

> e s m n u R A S
Ct^Qg-rÇÜSTS» V̂RÂRiOS- 
li MA“ „ r ^ S L  'ÇHQR-CUSTCS VfôRÂRJOS

.m v f io im * #  .. 
* a it t ~ a M S 8 * 9 M B * 8 â 8 '

N SÇD^^SE8tóÇOS KVEfiSOS 

, - ^ H  -  S e ^ Ç ô S  «V E R S O S

Und
S p é I

CH-p

CHI

Quant.
1 cocoooo

0 046600D

0,6417060

0.D01«BD0

0SS0S0D0

•;.q,:o bi2odo; - 

1,0000000

MO sem LS = 
Valor do BDi =

0,00

Valor Umí

m m m m

l ü ^ S
WÈÈÊÊm

Í3b43í3 # :

MO con- ^S = 
/alor com BDi =

Total

| | | ft2 í|

*4,06'

IS m ^

â lf la ító

1 843,37

:  . .
1.957,14

Compos ção

fí^S^pí|Cí?Íí:

ir.8jme

Código Banco 
C1SCS SEINFRA 
10103 SEINFRA ' 
ID230 SEINFRA

'  12543 SEINFRA

: Descrição

AREIA MEDiA

CIMENTO PCRTLAND
PEOR&RO
SERVSKTE

Tipo
A

sl
Matar aJ _

Mio de Obra 
Mão de Obra

Códino

PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PKSMENT*BA E 
ATÔX1CA 5QX5QX2,5C&í ^FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

v  '  ■ - • ^  ... . . . .  ,  ; v :  -  -  i '  '
• :  -\ _  * * • % . • • -  - v .  a í * -  : * . ~ / ^

Tipo

MO sem LS = 
Valor do BDI <*

343,68
0,00

0,00
0,00

hSantos Silva
lira Civil 

zA-CE 348821 
RNP n° 081941969-5

Und

Ü Ü I p ^ l i
l E i S E S B :

LS =>

Quant.
1,0000008 
0 6360000

' ;_22ffi:M^0p|P: 
g ^g i| jii^P 0 ||  

16,0000000 
0,00

Valor Uni!

W > p f z ^ ^ ^ E |

f ís S S 'í ; l l lp # 8 |
MO com LS => 

Valor com BDI =>

Und _ Quant.
ü m ^ i i

Valor Unitj

i m i m i p i i

I K I Ü I ^Cí|^BDpÔSpÕ|<

LS => u.uu m u  com l s  =-*

Total
| p ^49l 

53 34
1 ^ 2 4 j
W 0 M
fl|8i32] 

7S5 38; 
343,68 
646,46

Total
2B4.12

u,uu
284,12

Itak) Samuel 6  A l v e s  D jnta -
Secretário dffMaestrutur: 

CREAiCE 343B5ÍRNP 061887931-t 
Portaria 0107007/2021-GP
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ESTADO DO CEARÁ
iíÊÊt PREFEtTURA.DO PREFEITURA MLN1QPAL DO CHATO
^CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA.: CONSTRUÇÃO DE P R ^ A  NO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS: SEINFRA 28.1 E SINAPI 09/2023

COMPOSIÇÕES PE  CUSTOS UNITÁRIOS DESONERADAS

;Íáisá̂ i§
iis^mo
lisufro

Código Banco 
C4B51 SEiNFRA

19444 SEINFRA 
13343 SEINFRA 
I9151SEINFRA

19152 SEINFRA

'Descrição
- »  S " "  mk V  ~"S

.  .v í l* \  . v . « *  . í : . w 3 v v #-  . ' J Vz t - * .
» k«~ — l * . . . .  i .  • * .  • .»  -  '• -r v ' u i "

PROCESSO DE PINTURA ELETR0STÁT1CA (GRADIL E POSTE). NAS CORES 
VERCE Oh, BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
FIXADOR POi.lAMtDA °ARA POSTE NAS CORES VERDE Qb dRANCA 
SERVIÇO -  COLOCAÇÃO E  MO^TFAGEUDE CERCA/GRADIL NYLOFOR

'•< ■. * ' v * : - v a a  - w - a . * .  *  z f  ,»*v
REVESTIDO EM POÜESTER POR PROCESSO DE »INTURA ElETRGSTÁTICA. 
NAS CORES VERDE OU BRANCA

_ \ 'V  i*. " A -  '  » 'C  w .>  T "  S A .  £%■
* % . . ’ !■ , - ( * , v - \  V . -

Tipo
CERCAS

Und
l l r t

0,00
0,00

Quant. Valor Upit
1.3330000 *92 33

1,6000003
^ ^ ^ K fO p p l

MO CC.T LS = 
Vaior com 8DI =

Total
';i32;30:!

vxl t,25\
V::;;21;73! 

I20 40:

_
192,30

Código I Descricâo T ido
URBANIZAÇÃO

Valor do BDI =
0,00
0,00

Vaior Unití

MO ccm _S => 
Valor com BDI =>

Total i
Ü Í 5 Í 7 Í

0,00
1.154,79

l&MímíWÊM
CfimjMailçSa
Aotfrar

W Êm m Ê Ê Ê i

Códiao Banco Descricâo
*■ •>-,%••• •-* C A ' - \>sZ  l*,~ '-'3Si . t Ç A - = V ’ - c ,3 ,A

. u , - . ;* <w.» v ' : w s e w m * s ,! ? w z z  

' \ x  ] 
~ ‘'" Í S & & T O S  “  I

Tipo

IM ilfcA i

ESCORREGADGR PEQUENO. CONFEC. EM TUBO VAPOR £  PINTURA

MO sem LS = 
Valor do BDI =

38.25
0.00

Quant.:

D.12SÔQ0Q

!},í230âOD

......... ....õToo

Vaior Unit:

ÉÊÊÈÈÉÊê Ê ê

159.3 8

Total:
ü p m

8§Pi

§gjm
i í ^ Q S :

....38.25’
812,42

Corrsosfçáo
Aiuãsf

AssSa^. ,
WW ^ J ,
Ajx4«L'

•Csn̂ seíè&̂f:

i í^ m e ^ :? g ;C

jlssuaioMktiZ
■Ir&jriM'':##:

Código Banco Descrição
, ► - * ,\ j  . i - i .  ... j  .. >f :*■. z ^ c - v  9r«£&= ‘ ■**

ESMAL.TÇ SINTÉTICO
'Ç Z m is a ^ F R A  . SSCAVAÇÃO M A N U A t^ O Ü S ^ I^ W IS R O í*  AtéÍJHfet* <_ N '

«»,.***■ 0-s.i-W - N-*? ^  ,V  a wVAviEQfÇ r̂ajUiaiDO
C16S4 -SQNFRA , LAííÇA«E?irO t  APMCAÇÃp O E COÍJCÍReTO St SLSVAÇÃO .

Í6723 SEINFRA GAfcGCR^A C/S2 PRANCHAS CONFEC, EM TUBO VAPOR £ P \TJR A

Tipo
URBANIZAÇÃO

,A  - o  , A . _  A -.C - ,S ,  -
W Ê ê fm m m m Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê M

CONCRETOS

Codigo Banco

lOGSQ SEiNFRA 
10031 SEINFRA

I2543 SEINFRA

Codiqo Banco

10105 SEINFRA 
11277 SEINFRA

Codigo Banco 
C3447 SEINFRA 
12543 SEINFRA

k‘ • w : - t  -i» r  s v _ . -  ■ ■ a v  i

Descrição

AOüBO ORGÂNICO CURTIDO (ESTERCO?

W M m K ítÊ Ê Ê Ê Ê Ê

-  V i ' »  A «  - a-A _  A -« -í*  V

JARDÍNSIRO

Dcscnçao
UMPE2A DE PiSO EM ÁREA URBANIZADA

PASAGISMO

MO sem LS = 
Valor do BDI =

Ttpo
PAISAGISMO

MaÜspal
•*ü ti

MO í 
Valor

Tipo
"p a is a g is m o

Mâo de Obra
V ___

Valor do BD! =

Tipo 
»■- “ *-i

V -  3 3- J
V O ...—

Valor do BDI =

3,97
0,00

Q uant. Vaior Unit; Total:

l ü I P P P l l i s i l ü i p i i

48 92

0,1200000

| p ^

0,00 MC com i.3 =>
Valor com BDI => 1.108,16

Q uant. Valor J n . t Total

'O S k ^ qd!;

; .  : *3S 69

Valor com BDi => 21.59

Q uant Valor Unit] Total

m m m k
1SOOOPOOD|:

O.SDOCCOO HisíáSíiolj
p ;S 9 6 0 Õ d ||

o.ôcT 31,31
Valor com BDI => 175.97

Q uant. Valor Unit; Total
: p ^ : ^ 4 0 Q Í

4^,55
Í:Q ;i8 9 Í» £ ir

.....óTòõ MÓ com LS => .......3,54
Valor com BDI => 48,10

Q uant. Valo >-n t :*j
^IpOpM pl| | Íl lS :F Í iÍ il ÍS p li i i ífM ir íi j3 6 t
í.il^p^oàof W5?&âí&í

__ .......M O'comTs'=>' ....V.aa"
Valor com BDI => 1,38

i k y i k i ^ ^ m t o s  Silva

Ü R iÂ -C E  348821 
Kl# ¥1*0619419^

Itato Samuel G o r p tv e s  D jn ta s
Seaetário deAraestrutura 

CREA/CE 344OTNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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f* R E F E IT U ÍÂ  D O

M .  CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COMPOSIÇÃO DO BDI



iüffiTIálÜWPiPIOICE 
s .  .

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
A * F O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA: NOVEMBRO/2023

COMPOSIÇÃO DE BD! - SERVIÇOS DESONERADOS

COD DESCR IÇÃO %

AC ADMÍN1STRAÇÃO CEN TR AL 3,80

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,02

R RISCOS 0,50

S + G GARANTIA/SEGUROS 0,32

L LUCRO 6,64

t *  W É È È È M Ê Ê Ê È Ê Ê Ê F v v  .................... * ..............  ........... .. ..W .
PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS (50% de base de cálculo com uma alíquota de 5%) 2,50

CPRB (4 ,5 % , Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

T O T A L  DOS IM PO STO S 10,66

1
g l S S j S S S S í JiSvr sss ?':.'{!Í!w if ■ ■: : : J Í -  ; :y::

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

((1 +AC+R+SG)*(1+DF)*(1+L)/(1-(C+P+IS+CP))-1)

PARCELA DO B.D.I -  Construção de Edifícios 1 Quartil Médio 3 Quartil
Administração Central 3,80% 4,01% 4,67%
Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74%
Risco 0,50% 0,56% 0,97%
Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21%
Lucro 6,64% 7,30% 8,69%
PIS, COFINS e ISSQN Conforme legislação específica

VALORES DE B.D.I POR TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edífícios 20,34% 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções 
Correlatadas

20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95%
Forcenimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

Fórmula de cálculo do BDI: Relatório do Acordão nD 2.622/2013 - TCU / Plenário

Hayslat ■antos Silva
_  Civil 

E  348821 
R N P  n° 061941969-5

Portana 0107007/2021-GP
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO LAMEIRO NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA: NOVEMBRO/2023

EN C AR G O S SOCIAIS SOBRE A  M A O  DE O B R A  -  SiNAPI C O M  D E S O N ER A Ç A O

C Ó D IG O DESCRIÇÃO

H O R IS TA  | M E N SALISTA

%  I %

Hayslan antos Silva
ivil

CRE7PCE 348821 
RNP n° 061941969-5
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Secretário de IwaestrutufQ 

CREA/CE 34*5591tNP 061887931-5 
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—  f  PREFEITURA ÜO

W  CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTRA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO LAMEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
DATA: NOVEMBRO/2023

iO  CIVIL - SEINFRA DESONERADA

CÓDIGO DESCRIÇÃO
TABELA 028.1

HORISTAS %
MENSALISTAS

%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80
A l INSS 0,00 0,00
A2 SES! 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 IN CR A 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00
AS FGTS 8,00 8,00

B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 48,36 19,04
BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00
B2 FERIADOS 3,71 0,00
B3 AUXiUO ENFERMIDADE 0,37 0,66
B4 132 SALARiO 11,03 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,59 0,00

B8 AUXIUO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08

B9 FERIAS GOZADAS 12,35 9,33
B10 SALARIO MATERNIDADE 0,04 0,03

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 10,70 8,09

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,52 4,17

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10

C3 FERIAS INDENIZADAS 1,72 1,30

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 2,87 2,17

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46 0,35

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE 0  OUTRO 8,58 3,55
D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,12 3,2

D2

l
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA 
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAl. DOS ENCARGOS SGGUHS (A * B * C + Dl

0,46 0,35

47,48

Hayslam ntos Silva
-  xajfcivil 

CREA/CE 348821 
R N P  n0 061941969-5

■:|0 Samuel G o n ç & e s  O jntas

Portaria 0107007/2021-GP
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SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE

PREFEITURA DOCRATO
LICENÇA SIMPLIFICADA 

N3 031/2023 - COORD. AM B.

m

PROCESSO Na VALIDADE:
202306270935 14. JULHO. 2024
Secretaria Municipal de Meio Ambiente -  SEMMA, com base na Legislação Ambienta! e demais normas pertinentes, e 
tendo em vista o contido no expediente protocolado, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL à:_______________________

I. RAZÃO SOCIAL/NOME
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA)

2. CNPJ/CPF
07.587.975/0001-07

3. ENDEREÇO
LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N - CENTRO

4. MUNICÍPfO/UF 5. CEP
CRATO/CE 63.100-347

6. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
LiCENÇA SIMPLIFICADA PARA CONSTRUÇÃO DE U M A  PRAÇA PÚBLICA, COM PROJETO DE 1.381,50M2 
DE UM A ÁREA CONSTRUÍDA, LOCALIZADA NA RUA ALDERICO DAMASCENO, BAIRRO LAMEIRO,

7. EXIGÊNCIAS;

* Apresentar/realizar no prazo máximo de 30 (trinta) dias,, a contar do recebimento desta licença;

-  Afixar placa indicativa do licenciamento ambiental no local do empreendimento/atividade, a 

contar do recebimento desta licença, conforme modelo fornecido pela SEMMA;

- Publicação do recebimento desta licença, conforme modelo disponibilizado pela SEMMA;

* Implantar medidas de Segurança do Trabalho, visando garantir a segurança e saúde dos 

funcionários, inclusive fornecendo e exigindo o uso efetivo e permanente dos EP!'s -  Equipamentos 

de Proteção Individual;

* Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;
■ Obter o Alvará de Construção;
* Acondidonar e destinar adequadamente, os resíduos de construção civii, resultantes da obra;

■ Implantar a Poiítica de Logística Reversa (Lei Federal ns 12.305. de 02 de agosto de 2010);

* Realizar a sinalização da obra, de acordo com as Normas de Segurança do Trabalho;

* Manter esta L cença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora 

estabelecidas, disponíveis no local da atividade para fins fiscalização;

■ Adotar todas as medidas preventivas para evitar quaiquer tipo de poluição ao meio ambiente;

■ Cumprir rigorosamente a legislação vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

«  Implantar medidas de Segurança do Trabalho, visando garantir a segurança e saúde dos 

funcionários, inclusive fornecendo e exigindo o uso efetivo e permanente dos EPI's -  Equipamentos 

de Proteção Individual;

* Em caso de achados arqueológicos ou paleontoiógicos fortuitos, deverá paralisar imediatamente a 
atividade e comunicar ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístíco Nacional (IPHAN), à Agência 
Nacional de Mineração |ANM) e aos órgãos municipais e estaduais de meio ambiente;

* Fica ciente que poderá responder civil, penal e administrativamente por danos causados i  vida, à 

saúde e ao meio ambiente e pelo uso inadequado da presente licença ambientai;

* Qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento deverá ser submetida à prévia 

análise da Secretaria de Meio Ambiente -  SEMMA;

l i  N* 031/2023 Processo rs* 2B230É2J093S 
14.07.2023J>áginal/2

SECRETARIA MUNICIPAL D£ M BO AMBIENTE
Raa Coronel Seewdo Chaves, 255» Centro -  CS* 63, 100-48©- Crato, Ceatá, Bras»

Telefone; + 55 (88) 9.8236-6073 j Ê-mail: iicenciamenloambieotai@scralo.ce.gov.br [ Atendimento: 8h ás 17h | wwv».crato.«:.gov.bi
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SECRETARIA DE J . ííyPREFEITURA©©
MEIO AMBIENTE j m ,  CRATO H Ü M Ü  W í W » ^  :* f

m m % £ s ã ís ^ 3

Nào havendo conclusão da obra até o prazo máximo desta Licença, deverá solicitar a renovação da 
presente licença até 090 (noventa) dias, antes do seu vencimento fixado na respectiva licença, 
ficando esta, automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do Órgão Municipal d o  

Meio Ambiente |Art. 51, § 33 - Lei Municipal ns 2.638/2Q1Q).___________________________________ •
8. PARECER TÉCNICO Ns 13061156003131.
9, OBSERVAÇÕES
S  A concessão da presente licença não impedirá que a SEMMA venha exigir a adoção de medidas 

corretivas> desde que necessárias de acordo com a legislação de controle vigente;

'S O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e 

as medidas de controle e adequação> suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
li -  omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
lli -  superveniência de graves riscos ambientais e de saúde;

S  A  licença expedida perderá a validade se violadas quaisquer das condições estabelecidas;

*" Expede-se a presente licença, sem prejuízo de demais licenças, autorizações e aivarás legalmente 

exigiveis.
10. LOCAL / DATA EMISSÃO

Crato/CE, 14 de Julho de 2023.

George Erico de Alencar Braga Borges
SECRETÁRIO DE MEIO AMBiENTE 

_________ PORTARIA NS 1509006/2021 -  GP_________

15t »  031/1023 Processo n » 202306270935 
14.07.2023J>ágtna2/2

SECRETARIA MUNiCIPAL DE M EIO  AMBiENTE 
Rua Coronel Secando Chaves. 255, Centro -  CEP: 63.100-480 -  Crato, Ceará. 8rasii 

Telefone. + 55 {88} 9.8236-6073 j E-maifc feenctementoambientai@crataxe.gov.br f Atendimento: 8hás 17h | www.crata.ce.gov.br
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GRUTA DE ALVENARIA 
REVESTIDA COM PEDRÂ 
P ORTUGUESA BRANCA E VERMELHA 
E PISO CIM ENTADO COR NATURAL

.JÁ B UA S DEMAQ.EI.RA....

VEL
1,00

MEIO F IO  DE CO N C R ETO

BANCO DE MADEIRA 

E E S T R U T U R A  DE FERRO

»tWCÊ^oo7l2021-GP

(D- ESCALA 1/20

Põrtanai

BANCO DE MADEIRA

m v

j®-
Italo Samuel Gonçalves Dantas

Secretário de Infraestrutura 
CREA/CE 344559 RNP 061887931 -5 

Portaria 0107007/2021-GP
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Hauslan á M SMtos Silva
Engenheira Civil 

CR EA -CE 348821 
RNP n° 061941969-5

© PLANTA BAIXA
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“"'^'"'ÊREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO «o*

CONSTRUÇÃO OS PtVlÇA NO BAIRRO LAMSIRO c c

FASÊ OO PROJETO ROO
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GRUTA DE C O N CR ETO
E PISO CIM ENTADO CO R  NATURAL

G > -

ÁREA V E R D E

P ISO  IN TE R TR A V A D O
CDR C IN ZA  ESCURO 

MEIO F IO  DE C O N CR ETO

P IS T A  DE CORRIDA/CAM INHADA
P A V IM E N TO  EM PISO 
IN T E R T R A V A D O  CÜR V ER M ELH A

ÁREA V E R D E
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COR N A TU R A L

P ISO  IN TE R TR A V A D O
COR N A TU R A L 
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COR V ER M ELH A
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COR N A TU R A L 

P ISO  IN TE R TR A V A D O
COR C IN ZA ESCURO

(SREA V EI
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CREA/CETOTS RNP 06188793

Portaria 0107007/2G21-GP
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ART PROJETOS E ORÇAMENTO
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART r n C A  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20221009022

IN IC IA L

1. Responsável Técnico

H AYSLANE DOS SANTO S SILVA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 06194196&. F L 8  N 0!.

Registro: 3 4 8 8 2 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ,

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

LARGO JÚLIO SA RA IVA  N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CRATO UF: C E  CEP: 63100347

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 3. Dados da Obra/Serviço ____________________________________________- ______________________ _____________________ _

RUA DOM PEDRO II N°: 203

Complemento: SECRETAR IA  MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Bairro: CENTRO

Cidade: CRATO UF: C E  C EP : 63100005

Data de Início: 23/06/2022 Previsão de término: 23/01/2023 Coordenadas Geográficas: -7.232300,-39.413792

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

. 4. Atividade Técnica

14 -  Elaboração Quantidade Unidade

80 -  Projeto > CO N STRU ÇÃO  CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -  EM 1.381,50 m2
MATERIAIS MISTOS

35 -  Elaboração de orçamento > C O N STRU Ç ÃO  CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.381,50 m2
#1.1.1.5 -  EM O UTR O S MATERIAIS

38 -  Especificação > C O N STR U Ç ÃO  CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1 .1 .1 .5 -  EM 1.381,50 m2
O U TR O S MATERIAIS

Após a conclusão das atividades técnicas oprofissionaldeve proceder a, baixa desta A R T

. 5. Observações

A R T  referente ao projeto e orçamento da Construção de uma Praça no Bairro Lameiro no Município de Crato/CE, referente ao MAPP1925

6. Declarações

-  Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

------
_____ 7. Entidade de C lasse _____________________;____________________________________________  _________________

NENHUMA -  NÃO OPTAN TE

. 8. Assinaturas

E ngenheira Civil 
C R EA-C E 348821 

RN P n° 0 6 1 9 4 1 9 6 9 -5

Declaro serem verdadeiras as informações acima HAYSLANE DOS SANTOSSM.VA - CPF: 063,571.033-14

^  ifsíQ SâSJj^Sonçaives Damss

Local

. 9. informações

PREFEITURA 07.587.975/0001-07

* A  A R T é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da A R T: R$88,78 Registrada em: 28/06/2022 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8215470324

A autenticidade desta ART pode seryerificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1BZcC
Impresso em: 04/07/2022 às 14:21:07 p o r :, ip: 186.249.83.159

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800

faleconosco@creace.oig.br 

Fax: (85) 3453-5804
, CREA-CE
| Conseíio Regional de Engenharia 

a Agronomia do Ceará

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.oig.br


ANEXO II 
P r o p o s t a  P a d r o n iz a d a  

P r o p o s t a  de P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante __________________________, CNPJ N.° ___________________ , por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a 
Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 1°  

da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender 
as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO:

VALOR GLOBAL R$ :___________(.......................... ).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: _________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de ......... . Estado ....... .
Endereço ......... n. ° ....... . inscrito no CNPJ sob o n. °
..................  neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE ______________________  - doravante assim

designado.
3. AFIANÇADA
Empresa .....................................  com sede na Cidade de
................ . Estado de ................. Endereço
................. n. °......... . inscrita no CNPJ n.° ............... .
doravante assim designada.

0 Banco ..............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................. . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.° ___________________ .

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos 
do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de ___________.

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da
BENEFICIÁRIA, remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado
no Endereço ...... . onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em 
conseqüência, de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social 
e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.
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Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _______________________ ou do local onde tiver sido expedida
esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via. 
....................... , ....  de ...................... de ...........

Banco

TESTEMUNHAS

1.  
Nome: 
CPF:

2 .  
Nome: 
CPF:
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0
MUNICÍPIO DE _______________________, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n.° _________________ , com sede na Rua
____________________________________________ , Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL ___________ DO CRATO, neste ato representada por seu
Secretário o Sr. ______________________________ , na forma da Lei,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob o n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no 
CPF sob o n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do 
responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA N° ___________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente avença é a ____________________ , em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA N°
___________________  e anexos e proposta da Contratada, partes
integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ ____ (____ ), a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, 
segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo fiscal da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado) , relativas aos empregados envolvidos 
na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 2 0 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
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d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS 
ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, 
no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice 
utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas
- FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

I - I  

R=V\

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de ______________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
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4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de contados
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos 
no § Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro 
adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela contratante.

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com recursos arrecadados e/ou adquiridos previstos na
seguinte classificação: Atividade ____________________  - Classificação
Econômica _________________ .

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n. ° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6 . 2 -  A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA N°
___________________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio
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ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. ° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE 
DECAIR O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que 
podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios 
previstos no subitem 7.22 do edital.
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo 
direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados 
para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,-
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o 
Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas condições.
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6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;

assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, 
devidamente identificados, a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7 . 3 - 0  termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado 
e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará 
os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não 
isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código 
Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e 
se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 
diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na 
proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
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8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico 
do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, 
por dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 2 0% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de 
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 
de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento 
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos
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verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada ê que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Crato.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório 
e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na 
forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes 
do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a 
execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, 
correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo Sr.
_________________ inscrito no ______  N° ________  previamente designado
pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência 
ao disposto no § 2 ° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03(três) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____ de _______________  de ______ .

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

SECRETARIO
CONTRATANTE

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . CPF:

2  . CPF:
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e E N D E R E Ç O »  neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
« < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° _____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

< < < OUTORGANTE > > >

Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega
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menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as
penas da Lei .

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(nome/ razão
social)__________________________________________________________, inscrita
no CNPJ N° __________________________, por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a)
_________________________________________________ , portador (a) da Carteira
de Identidade
n° ________________________e CPF n° _________________________, DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______ (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n" 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______ ,
sediada na ______________________________ , neste ato representado por
__________________ , inscrito no CPF sob n° __________________ . Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9° DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, ______________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______ , CPF n° _______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE , que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :__________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9 ° ,  INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que 
surta efeitos ao que se destina.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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